
 
 
 
 
  
  
  

No dia vinte e sete de fevereiro de dois mil e dezoito, realizou-se a primeira 

reunião ordinária do Conselho Municipal de Saúde de Guará, tendo por local a Sala 

de Reunião do Conselho, situada na Rua Washington Luiz, número cento e quarenta 

e seis, as quatorze horas , com a seguinte proposta de pauta:  

a) Apreciação da folha de pagamentos dos servidores locados na Secretaria 

Municipal de Saúde com o convênio com a Santa Casa de Guará do mês 

de dezembro de 2017 e janeiro de 2018; 

b) Apreciação da folha de pagamento dos funcionários da Secretaria 

Municipal da Saúde dos meses de novembro e dezembro de 2017; 

c) Apreciação dos dados da audiência pública da saúde do 3º quadrimestre 

de 2017; 

d) Informes da Secretária Municipal da Saúde. 

 
 A abertura da reunião foi realizada pela Presidente e Secretaria Municipal da 

Saúde, Dr.ª Rosebel de Alencar Custódio Lupoli, que na oportunidade cumprimentou 

todos os presentes, sendo apresentado o item da pauta, foi iniciada a reunião pela 

presidente do Conselho. 

 No que tange a participação do Conselho no controle da execução das 

políticas públicas de saúde, inclusive em seus aspectos econômicos e financeiros, 

apresentou parecer favorável as folhas de pagamento dos funcionários do convênio 

da Santa Casa de Guará do mês de dezembro de 2017 e janeiro de 2018, folha de 

pagamento dos funcionários da Secretaria Municipal da Saúde dos meses de 

novembro e dezembro de 2017 e dados da audiência pública da saúde do 3º 

quadrimestre de 2017. Posteriormente, foram apresentados os recibos dos impostos 

recolhidos do mês de dezembro 2017 e janeiro de 2018 do convênio com a Santa 

Casa.  

Foi explicado que a apresentação da audiência pública tem por objetivo 

atender conforme determinação legal (§5º do art. 36 da LC 141/12) e dever cívico de 

prestar contas aos munícipes da cidade de Guará (SP) através da Avaliação e 

Aprovação dos Relatórios Financeiros e Operacionais da Saúde referente ao 3º 

Quadrimestre de 2017.  
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Compararam-se as produções ambulatoriais das unidades da saúde da 

Família, CAPS, Centro Saúde e Centro de Especialidades Odontológicas. 

Foi realizado o mutirão da dengue em dois finais de semana. Foram três 

notificações de dengue, sendo duas positivas no 3° quadrimestre de 2017. 

Uma das conselheiras perguntou do falecimento de uma criança que ocorreu 

no município, explicou-se que a causa ainda está sem diagnóstico definido. 

De acordo com o art. 7º da Lei Complementar nº 141, de 13.01.2012, os 

municípios aplicarão anualmente em ações e serviços públicos de saúde, no 

mínimo, 15% da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos 

de que tratam o art. 158 e a alínea “b” do inciso I do caput e o § 3º do art. 159, todos 

da Constituição Federal. No município de Guará foram aplicados 17,79% na saúde 

no ano de 2017. Uma ótima relação dos setores de financias, saúde e com o prefeito 

aplicando os recursos com os códigos corretamente para as ações da saúde. 

”Houve uma melhora muito significativa no setor da saúde de Guará”, com a 

compra de materiais paras as unidades, equipamentos, salários dos terceirizados 

com pagamentos em dia e acerto de duas parcelas do acordo de 2015 da outra 

gestão. 

 Como foi seguido o que determina a pauta da reunião proposta, a Dr.ª 

Rosebel, reiterando os agradecimentos pela presença de todos, deu por encerrado 

os trabalhos. 

  
Guará – SP, 27 de fevereiro de 2018. 
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